
            

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CÂMPUS VOTUPORANGA

PORTARIA N.º VTP.0064/2022, DE 29 DE JULHO DE 2022PORTARIA N.º VTP.0064/2022, DE 29 DE JULHO DE 2022

 

Prorroga e convalida atuação de servidor docente na Supervisão de
Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) do curso de Engenharia Elétrica do
Câmpus Votuporanga.

 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS VOTUPORANGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃOO DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS VOTUPORANGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO
PAULOPAULO, no uso de suas atribuições legais, delegadas pela Portaria n. 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, considerando a portaria
institucional nº 2.242, de 16 de junho de 2020, RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR até 31/01/2023 a atuação do servidor CLAUDINER MENDES DE SEIXAS, SIAPE 1862533, Professor EBTT, na
Supervisão de Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) do curso de Engenharia Elétrica do Câmpus Votuporanga, conforme obje vos e
carga horária semanal referidos na Portaria n. VTP.0024/2021.

Art. 2º - CONVALIDAR a atuação do servidor de 01/02/2022 até a presente data.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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